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                                        RESOLUÇÃO N.º 04/2026 

                                        DE 23  DE  FEVEREIRO DE 2026 

 
 

Autoriza a Contratação de Auditoria 

Independente na Empresa Pública Imprensa 

Oficial de Sergipe - IOSE 
 

 
                                                           O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA 

PÚBLICA IMPRENSA OFICIAL DE SERGIPE - IOSE, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares e em consonância com às disposições previstas na legislação e no Estatuto da 

IOSE, e, considerando o que ficou deliberado em reunião nesta data, através de decisão dos 

Senhores Conselheiros, 

 

 

R E S O L V E : 
 

 

Art. 1.º - Fica autorizada a contratação de auditoria independente, com prazo determinado, 

para emissão parecer do BALANÇO do ano de 2025 da Empresa Pública IMPRENSA 

OFICIAL DE SERGIPE - IOSE, conforme decisão do Conselho de Administração da 

Imprensa Oficial de Sergipe - IOSE em reunião de 23/02/2026.  

      

Art. 2.º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 10/02/2026. 

 

Art. 3.º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

Sala de Reuniões do Conselho de Administração da Imprensa Oficial de Sergipe – IOSE, 

aos 23 (vinte e tres)  dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (2026). 

 

 

 

 

                                                        

 

                GIVALDO RICARDO DE FREITAS                                                                  

                 Presidente do Conselho  

 

 
 


